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COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. GERALDO RESENDE)

Requer a realização de audiência pública com o

tema Doença Renal.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização  de  reunião  de  audiência  pública  para  discussão  sobre  o  tema

Doença  Renal  Crônica  no  Brasil,  suas  formas  de  prevenção,  diagnóstico

precoce,  tratamentos  disponíveis  e  políticas  públicas  necessárias  para

enfrentar este crescente problema de saúde pública.

Para a discussão da matéria, sugiro que sejam convidados:

 Representante  da  Sociedade  Brasileira  de  Nefrologia

(SBN);

 Representante da Associação Renal Vida;

 Representante do Ministério da Saúde;

 Representante do Hospital Universitário de Brasília.
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JUSTIFICAÇÃO

A  Doença  Renal  Crônica  (DRC)  representa  desafio  para  a

saúde pública brasileira e mundial, com impactos profundos na qualidade de

vida dos pacientes e elevados custos para o sistema de saúde. A Organização

Mundial de Saúde (OMS) estima que cerca de 10% da população mundial seja

afetada  por  algum  grau  de  comprometimento  renal,  e  no  Brasil,

aproximadamente 6,7% em adultos, triplicando em pessoas com 60 anos ou

mais1.

A DRC é caracterizada pela perda progressiva e irreversível da

função  dos  rins,  frequentemente  associada  a  condições  como  diabetes  e

hipertensão arterial.  A detecção tardia  é um dos principais  problemas,  pois

muitos pacientes só descobrem a doença em estágios avançados, quando já

dependem de terapias renais substitutivas como diálise ou transplante2.

Os  custos  associados  ao  tratamento  da  DRC  em  estágio

terminal  são  extremamente  elevados.  O  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)

destina anualmente bilhões de reais para o financiamento de terapias renais

substitutivas, representando um dos maiores gastos em procedimentos de alta

complexidade3.

Diante  deste  cenário,  é  imperativo  discutir  estratégias  para

implementar programas de prevenção e diagnóstico precoce da DRC, melhorar
1  MINISTÉRIO DA SAÚDE (Brasil). Cenário da doença renal crônica no Brasil no período de 2010 a

2023. Boletim Epidemiológico, v. 55, n. 12, 11 set. 2024. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/boletins/epidemiologicos/edicoes/2024/boletim-epidemiologico-
volume-55-no-12.pdf. Acesso em: 03 abr. 2025.

2 BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes clínicas para o cuidado ao paciente com doença renal crônica
–  DRC  no  Sistema  Único  de  Saúde. Brasília,  DF:  Ministério  da  Saúde,  [2014].  Disponível  em:
file:///C:/Users/P_8562/Downloads/diretriz-cuidados-DRC.pdf. Acesso em: 03 abr. 2025.

3  ALCALDE, P. R.; KIRSZTAJN, G. M. Gastos do Sistema Único de Saúde brasileiro com doença renal
crônica.  Jornal Brasileiro de Nefrologia, São Paulo, v. 40, n. 2, p. 122-129, abr./jun. 2018. Disponível
em: https://www.scielo.br/j/jbn/a/7VzNY7GR8FvFHHvw3bKBRQx/?lang=pt. Acesso em: 3 abr. 2025.
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o acesso aos tratamentos conservadores e substitutivos, capacitar profissionais

de saúde na identificação e manejo da doença, desenvolver políticas públicas

que  garantam assistência  integral  aos  pacientes  e  promover  educação  em

saúde sobre fatores de risco e prevenção.

A  audiência  pública  proposta  reunirá  especialistas  em

nefrologia, representantes de associações de pacientes, gestores de saúde e

acadêmicos para um debate aprofundado sobre este tema crucial, visando à

formulação de propostas para enfrentar o desafio da DRC no Brasil.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado GERALDO RESENDE

                                                                           PSDB/MS
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